
lei processual civil LEI PROCESSUAL CIVIL NO TEMPO

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC

a lei processual civil, quando em vigor:
• possui efeito imediato
• não retroage
Princípio do tempus regit actum

•

o novo CPC passou a vigorar em 18/03/2016, então:
• processos que transitaram em julgado até

17/03/16 à observaram o CPC 73
• processos que transitaram ajuizados a partir de

18/03/16 à observam o CPC atual
• processos ajuizados antes de 17/03/2016, mas

ainda não transitados em julgado quando da
entrada em vigor do novo CPC à aplica-se o
sistema de isolamento dos atos processuais

na ausência de norma específica, aplica-se o CPC em 
caráter supletivo e subsidiário em procedimentos de 
matéria:
• eleitoral
• trabalhista
• administrativa

•

LEI PROCESSUAL CIVIL
= Normas que regem a relação processual e normas

procedimentais

poderes do juiz, direitos, 
deveres e prerrogativas 
das partes

práticas dos atos processuais, audiências, rito...

MATÉRIA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Direito Processual

Procedimentos
(regras específicas)

Privativa da União

Competência concorrente 
(União, estados e DF)

IMPORTANTE!

atos praticados até 17/03/16 à CPC 73
atos praticados a partir de 18/03/16 à CPC 15


